
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Mulher, da Família, da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial - SEAS-CEPIR   

ERRATA

Em atenção à ata da reunião da Comissão Eleitoral de 08 de maio de 2025 id. 0059995714,
tendo em vista a alteração do número do edital, onde se lê:

"Edital nº 1/2025/SEAS-CEPIR"

Leia-se:
"Edital nº 2/2025/SEAS-CEPIR (0060058966)"

 

Porto Velho, 13 de maio de 2025.

FÁBIO ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS
Presidente do Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial - CEPIR/RO

Conselheiro Representante da Sociedade Civil Organizada

Defensor Público do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por FABIO ROBERTO DE OLIVEIRA SANTOS , Usuário
Externo, em 13/05/2025, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18
caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0060080824 e o código CRC 0C2F2888.

Referência: Caso responda este(a) Errata, indicar expressamente o Processo nº 0026.001103/2025-65 SEI nº 0060080824
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
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